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Resultado Processo Licitário 0057/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2018

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação o
Sr. Sóstenes Nogueira de Oliveira, nomeado através da Portaria nº 140, de 02.01.2018, torna público o resultado
do Processo Licitatório n° 00057/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2018 - Procedimento Administrativo nº
0001057/2018, que tem como objeto a Contratação serviços medicos com habilidade em cirurgia, para realizar
procedimentos de pequenas cirurgias, estimando um total de 50 (cinquenta) pequenas cirurgias, já agendadas
pela Secretaria Municipal de Sáude, contratação esta através de dispensa de licitação, com fulcro no art.24, inciso
II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento a solicitação da
Secretaria Municipal de Sáude.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

VELOSO E SILVEIRA LTDA - CNPJ 13652329000189CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.000,00  (DEZ MIL REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

JUSTIFICATIVA:

Considerando que as 02 (duas) medicas cubanas contratadas em face do programa mais medico do Governo Federal,

deixaram de prestar serviços junto aos Distritos de Monte Rei e de Porto Agrario, em face da decisão tomada pelo Governo

Federal na interrupção do acordo celebrado com Cuba, fato este que sobrecarregou o único médico contratado pelo Municipio

em face do Concurso Público, que passou a desenvolver suas atividades na sede do Municipio e nos dois Distritos.

Considerando a necessidades de realizar pequenas cirurgias ja agendadas com pacientes, estimando um total de

aproximadamente 50(cinquenta) pequenas cirurgias, fato este que gerou ecpectativa junto a população, justifica-se a

contratação de serviços de terceiros, com habilidade em realização de pequenas cirurgias, através de dispensa de licitação

com fulcro no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, pelo prazo estimado de 60 (sessenta) dias, até a conclusão da

realização de pequenas cirurgias, conforme detalhado no termo de referência.

02.01.07.10.301.0014 2.068 -02.01.07.10.301.0014 2.068 -.3.90.39.00.00

Juvenília - MG, 22 de novembro de 2018

Sóstenes Nogueira de Oliveira

Presidente da comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 140, de 02.01.2018


